
COMISSÃO
PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

P R E F S H W A G S

C â M P i S T P P^ ^ 2 w ITS Í^8!Íb4b||P 1 H ü
MÂRÂMHAO

ÇstfU/a&de e/ev.M ísevçefrS t'!

Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO

N° Processo 047.2021
Administrativo:

N° Processo de 012/2021
Contratação:
Modalidade: Pregão Presencial

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO - MA

Orgão(s) ADM, SME, SMS, SMAS’
Participante(s):

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos e 
suprimentos de informática para atender as necessidades da 
Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA

Valor Estimado:
R$: 1.246,904,29 (Um milhão e duzentos e quarenta e seis mil e 
novecentos e quatro reais e vinte e nove centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

üampeistre do Maranhão -  MA, 12 de abril de 2021. 

/

0
EJ/ANDRO A p E S  PE

Presidente da C
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PARECER JURÍDICO

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2021 

Pregão Presencial n° 012/2021-CPL-SRP 

Tipo: Menor preço por item

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos e suprimentos 

de informática para atender as necessidades da Administração Pública Municipal de 

Campestre do Maranhão-MA.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 

Contratos. Modalidade Pregão Presencial. Análise 

da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 

8.666/93. Lei n° 10.520/2002. Sistema de Registro 

de Preços.

I. RELATÓRIO

Trata-se de análise da minuta do edital e seus anexos, do Processo 

Administrativo n° 047/2021, correspondente ao Pregão Presencial n° 012/2021, do 

tipo menor preço por item, objetivando a Registro de preços para eventual aquisição 

de equipamentos e suprimentos de informática para atender as necessidades da 

Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA.

Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 

seu objeto e do recurso próprio para a despesa.

Na seqüência, 0 presente processo foi remetido a esta Procuradoria 

Jurídica, para análise, conforme dispõe o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

É 0 breve relatório.

«\d\co
---------------------------------------------------------------------------------------
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ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 

37, tornou o processo licitatório condição sinequa non para os contratos 

administrativos, logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas 

no texto constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o 

procedimento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n° 8.666/93.

O artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, assim dispõe sobre a 

obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital, in 

verbis:

Art. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

A princípio, convém destacar que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão 

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 

e/ou financeira.

Consoante se infere dos autos, foi escolhida a Modalidade de Pregão 

Presencial, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pela 

Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.

Para a escolha da modalidade Pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: a) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 

como um bem ou serviço comum; b) a necessidade de se contratar aquele que 

oferecer o menor valor pelo fornecimento, dentro dos parâmetros objetivamente 

fixados no edital, tudo conforme preceitua a Lei n° 10.520/2002.

ij\VOÍ^0t
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Os bens e serviços comuns, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002,

possuem a seguinte definição:

Art. i °  Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 
licitação na modalidade pregão, que será regida por Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado.

Logo, verifica-se que a modalidade escolhida é perfeitamente cabível para 

esta contratação, uma vez que a minuta do Editai detalha todas as especificações de 

bens e serviços a serem fornecidos.

No caso em epígrafe a modalidade de licitação foi o pregão presencial com 

a finalidade de registro de preço, que tem como fundamentação legal a Lei n° 

10.520/2002.

O Sistema de Registro de Preço -  SRP, consiste em um procedimento 

auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a 

atuação da Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma 

gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade 

daqueles que do certame queiram participar.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço -  ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação 

futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 

a serem praticadas.

Para Hely Lopes Meirelles:

"Registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em 

fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam 

em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, 

por um determinado período e fornecer as quantidades solicitadas pela 

Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é 

importante ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a 

contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar 

do SRP".

$\\\|Q
:\d\co
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Ressalta-se que no citado Sistema de Registros de Preços, a 

Administração Pública não fica obrigada a contratar.

Isto posto, presentes os requisitos legais previstos na Lei Federal n° 

10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, na composição do edital e seus anexos, não há óbice 

legal quanto ao prosseguimento do certame.

III. CONCLUSÃO

formal e jurídico, pela aprovação da minuta do edital e seus anexos, conforme art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

competência exclusiva do gestor municipal competente para a contratação, que deve 

ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida contratação.

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente.

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídicamanifesta-se, sob o aspecto

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de

Destarte, não se incluem no âmbito de análise deste órgão jurídico os

Salvo melhor juízo, é 0 parecer.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências.

Campestre do Maranhão/MA, 13 de Abril de 2021.

tssor Jurídico

~ nculci 14602
JUR SILVA JUNIOR

'ídico
ortaria n° 020/2021

Jurbcv Roldão da Silva Junior
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGIDO PELA LEI N°. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO MUNICIPAL N° 018/2013, DECRETO NO 7.892, DE 
23 DE JANEIRO DE 2013, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO(S) INTERESSADO(S):
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS MUNICIPAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021 PROCESSO LICITATORIO N° XXX/2021

ORGAO GERENCIADOR:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
-MA.

ORGAOS PARTICIPANTES:

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

REGIME DE EXECi
FORNECIM

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de in fA n c a  para atender as
necessidades da Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão-QM, CONFQ^ME AnEXO I._____________
LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES D £PR \pSTA S DE PREÇOS E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

DATA: XX/XX/2021 (Abertura da Sessão Pública)

HORA: XX:00hs (Oito horas) horário local.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação -  <*L dal\ jjgígf de Campestre do Maranhão - MA, localizada na 
Rua Onildo Gomes n° 134, Centro, Campestre do Mpranhlwl^f - 000

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMlJi 

DIA: Segunda a Sexta-feira 

HORÁRIO: 08:00hsàs12:00hs

ÃRÃ OBTENÇÃO DO EDITAL

LOCAL: Sala da Comissão 
Rua Onildo Gomes n° 1

icitação -  CPL do Município de Campestre do Maranhão - MA, localizada na 
EP: 65968 - 000iestre do Maranhão - C

NSAVEL:

Jves Pereira 
r̂egoeiro

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, por intermédio do Pregoeiro, designada peia portaria n° 019 de 
04 de Janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que às XX (XXXX) horas do dia XX de XX de 
2021, no iocal acima indicado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO “Por Item", para o objeto informado no ITEM 1 abaixo, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n°. 018/2013, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federai n° 8.666/1893, a Lei Complementam01 J|^006, alterada 
pala Lei 147/2014 e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização d; 
o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão je a  
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haj 
contrário.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 presente Pregão tem por objeto o Registro de preços para eventi 
informática para atender as necessidades da Administração Pública 
no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

1.2 A licitação está dividida em itens, conforme tabela constai 
participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O preço considerado como estimativa para o obj 
aritmética simples das propostas comerciais obtidas ji 
estimado o valor total de R$: 1.246.904,29 (Iwmilhão e 
vinte e nove centavos).

data pecada, 
iro dia útil 

regoeiro em

de equipamentos e suprimentos de 
itre do Maranhão-MA, conforme

Referência, facultando-se ao licitante a

licitação foi determinado com base na média 
fores do ramo. Com base em tal procedimento, foi 

9s e quarenta e seis mil e novecentos e quatro reais e

1.4 A Pesquisa de Preços realizada f ito  De]% íclpito Municipal de Compras encontra-se disponível na sala da 
Comissão Permanente de Licitaiãc -  C P^n^en^reço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2 -D A  PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar 
de atividade co 
documentação exi]

ao, ^servado o disposto no subitem 2.2 abaixo, os interessados que explorem ramo 
o \ e t o  desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 

al e seus anexos.

2.2. Ficam 
de cred 
jurí 
entn 
licitar 
Municipal

articipar desta licitação os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso 
|o,liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas 

ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo 
. estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

lar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar a Prefeitura 
►Campestre do Maranhão /MA.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão apresentar-se e identificar- 
se para credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.1 original ou cópia autenticada da procuração lavrada em instrumento público, ou particular com firma reconhecida, 
com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome 
da proponente, conforme modelo sugerido no Anexo IV (Carta Credencial);

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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3.2.2 original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrados 
na Junta Comercial ou no órgão competente;

3.2.3 original ou cópia autenticada da carteira de identidade.

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser apresentada original 
ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e suas eventuais alterações, devidamente registrados na 
Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
decorrentes de tal investidura, bem como carteira de identidade.

3.4 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta de preços 
e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:

3.4.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
modelo de declaração sugerido no Anexo VIII, acompanhada da Certidão Simplificada exygdi%pe 
documento equivalente que comprove a referida condição.

que^fcsaarem 
1412014 Jmforme 

una-flÉmercial ou

3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido nl

3.4.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Micuaempresaa^Empresas de Pequeno Porte, 
conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida soment<^>ara\[croempresas e empresas de pequeno 
porte).

3.5 As informações contidas nas declarações apresentada^ 
contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus iidej

3.6 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requj 
comprovação das informações declaradas, tais coi

lativa de veracidade, podendo ser 
v a r ia s  aegações.

io de documentos que entender necessários à

3.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstração i 
limites estabelecidos nos incisos I e II do Artig?

squH^r^ipre!

sultad^^E|prcício -  DRE comprovando ter receita bruta dentro dos 
jk  LC 1 2 m

3.6.2 Cópia da Declaração de Informaça^con 
em conformidade com o BalançoJ^atrimonrake a I

ais da Pessoa Jurídica -  DIPJ e respectivo recibo de entrega,

3.7 Não serão admitidos m? 
uma empresa.

3.8 - O Pregoeiro p< 
da sede da licitan1

ntànte credenciado por empresa, nem um único representante para mais de

diltencTar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do domicílio 
seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte.

) credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro 
ão, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos 

réSpondentes a este Pregão.

4.2. Os IfataníSS deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no dia, hora e local citados 
no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da razão 
social, esteja escrito:

4.3. O Envelope n°. 1 -  PROPOSTA -  deverá conter as informações/documentos exigidos no item 5 deste Edital, e o 
Envelope n°. 2 -  HABILITAÇÃO -  deverá conter os documentos/informações exigidos no item 6 deste Edital.

4.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia expressa e consciente da 
licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações.

4.5. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
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4.6. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, de acordo com o disposto no subitem 18.13 do presente 
Edital.

4.7. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

4.8. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer prova à 
exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento.

4.9. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da documentação.

5. DA PROPOSTA DE PRECOS (ENVELOPE 01)

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer mei 
timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omis: 
grampeada e numerada seqüencialmente (número de folhas e número total), devidamen 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.1.1. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, ei 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo I;

em papel 
mada ou 

estar

lefone, fax e 
mero do banco,

5.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito dál 
e, ainda, as seguintes informações:

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item, expresso e 
impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes da exe

5.1.2.2. A quantidade a ser registrada, a qual não poderá 
Referência, sob pena de desclassificação, seguindo

5.2.2.3 Prazo de entrega de acordo com o esta, 
de forma parcelada.

5.1.2.4. Prazo de substituição de todo 
no Termo de Referência, sem ônus para

5.1.2.5. Prazo de validade 
Administração poderá solij

5.2. A classifi'

amentoao objeto na proposta de preços

isas decimais, incluindo todos os

totèPprevisto para registro, disposta no Termo de 
itíW) Anexo I.

deferência, Anexo II do presente Edital, que se dará 

que chegar sem condições para consumo, no prazo previsto

mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 
da validade da proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação.

5.1.2.6. Descrição clara'^compTtedá^características do objeto da presente licitação, em conformidade com o Termo 
de Referência, cojasrakte dt^NEXoMI, mencionando a marca do fabricante e demais informações técnicas necessárias.

5.3. Ca: 
conac acel

5.4. 
aceito pél

será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO “POR ITEM ”.

oaMetirraos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes serão considerados 
fero de julgamento deste Pregão.

seltação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e 
-Yéqoeiro.

5.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa remuneração 
pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado.

5.6. Objetivando agilizar a formalização da Ata de Registro de Preços, o proponente deverá informar na proposta, o nome 
do representante que assinará a Ata, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser 
apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.
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5.6.1. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação:

5.6.1.1. No caso de Procurador:

a.) Instrumento de mandato público, ou;

b.) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, 
juntamente com documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em atendimento ao art. 28 da Lei 
8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.

5.6.1.2. No caso de sócio-gerente:

a. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes 
assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

5.7 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão considerada;

5.8. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no 'nestM EdlhÉ#ião transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Campestre do Maranhão MA, nem pod«á#ierar o objeto deste 
Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vjp^ulo dl^olidariedade, ativa ou 
passiva, com a Administração Municipal.

ireitos e

nta) dias.

5.9. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omjjj 
tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar^ 
considerados como inclusos nos preços, não sendo consideí 
devendo os produtos serem entregues sem ônus adicions

5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o i 
prazo ou qualquer item que, importe modificação dc 
evidentes erros, alterações essas que serão aÉfiadas pS^

5.11. A simples irregularidade formal 
da proposta não será causa de descia:

ncorretamente cotados que não 
io julgamento das propostas, serão 

acréscimos, a esse ou qualquer título,

escrita, seja com relação a preço, pagamento, 
Is, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar 

iro.

isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a idoneidade

5.12.0  Pregoeiro poderá corrigi 
o preço global da proposta,

5.13. A cotação e os 
exclusiva e da total 
ou para menos.

soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário, e poderá incluir

Dresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais

que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
i dos Produtos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando 

de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da

5.15. A Plteirara Municipal de Campestre do Maranhão - MA, poderá realizar diligências nas dependências da licitante 
classificada em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade da mesma atender a este Edital, no que se refere 
às instalações físicas e estrutura.

5.16. Na hipótese do procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta de preços fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo permanecer suspenso.

5.17. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo à Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão MA o compromisso de adquiri-los em sua totalidade.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02)
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(yVU/oÛ í& té'/ £*,&$'$(/

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a Documentação 
de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no 
fecho, contendo os documentos determinados no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope contendo os 
documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

6.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade; 
de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, di 
fornecimento dos produtos da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitaçãi

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompan 
em exercício;

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no ci

e) No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - ElEpLI: 
vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiv^se, aci 
seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuti 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscii 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.76

g) Os documentos acima deverão estar aco

h) Decreto de autorização, em se trat; 
registro ou autorização para funcionamer?

6.3.2 REGULARIDADE FIS'

a) Prova de Inscrição n

b) Prova de inseri 
licitante, pertinenti

;ato '^osolidado, 
acomwlhado 
v q &  sociais, o

rova da diretoria

i, estatuto ou contrato social em 
de documento comprobatório de

or, com a ata da assembleía que o aprovou, 
as Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem

as alterações ou da consolidação respectiva.

u sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 
Io órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e Pessoa Jurídica (CNPJ);

Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 
ram\de atividade e compatível com o objeto da licitação;

m a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

jnofcNegativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
hbutários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

Ho à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), assim como a regularidade das contribuições 
ase de terceiros, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

d.2) Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado.

e) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de:

e.1) Certidão Negativa de Débitos;

e.2) Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.
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f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante:

f.1) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da:

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG) e Liquidez Corrente (ILC), os quais deverão ser iP^|§ ou maiores 
que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamenta^Eicad 
com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Caso o Hemomlnãó 
de Apoio efetuarão os cálculos com auxílio de um profissii

a.2). As empresas que apresentarem índices Ig u 0  
econômico-financeira mediante capital minimo de 1(

a.3). Serão considerados aceitos como na^rm a d a l i  
apresentados:

a.3.1) publicados em Diário Oficial; ou 

a.3.2) publicados em jornal 

a.3.3) registrados na Junj

a.3.4) por cópia do I 
do Departamento^ 
dos Termos ài 
dispensada*

frial de cálculo juntado ao balanço, 
sja apresentado, ao Pregoeiro e a Equipe

1 (um) deverão comprovar sua qualificação 
re o valor total cotado pela licitante.

lanço patrimonial e demonstrações contábeis assim

ou domicílio do licitante; ou

pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n° 107 
jegisTro do Comércio -  DNRC de 13 de maio de 2XXX, acompanhada obrigatoriamente 
;erramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro, fica 

ocumentação dos seus Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.

enos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação 
ra ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

npreendedores Individuais, estão ISENTOS da apresentação dos documentos exigidos na letra “ A” deste 
item (balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício), de acordo com o Art. 1.179 do Código Civil -  
Lei 10406/02, c/c Art. 37, XXI, da Constituição Federal.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 
do prazo de validade constante da própria certidão.

6.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo
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satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em 
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função.

6.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES:

a) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7o, da Constituição Federal de 1888 (ANEXO IX).

i

6.5.5. Caso haja divergência entre os n°s do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos exigidos, tal situação 
somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, sendo que essa informação deverá constar 
do próprio documento ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os 
documentos de habilitação;

6.5.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureza, sejam emitidos somente em 
nome da matriz.
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6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal observará a disciplina 
estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06 e suas alterações.

6.5.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.5.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em língua 
estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado.

6.5.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenasfcfimo forma de 
ilustração das propostas de preço.

6.5.12 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.5.13 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.5.14 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempl^qu 
necessário.

6.5.15 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de hab 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte su) 
bem como na legislação aplicável.

er dúvida e julgar

ão, à conformidade da proposta ou ao 
nteás sanções previstas neste Edital

7. SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO -  PROCEDIMENT

7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbuli 
propostas e da documentação de habilitação, ctevend 
credenciamento, nos termos do item 3 deste®tal.

7.2 - Declarada a abertura da sessão | 
legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Cumprimenjp

c) Envelopes n° 01 e n°

7.2.1 - As microemc 
Complementar i

a) Declai 
VII);

uadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VIII);

01 en°02 (subitem 4.2.1);

7.3 -  O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01 (PROPOSTA), seguindo com os atos referentes à 
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) Identificação e cumprimento das condições previstas nos itens 5.6 e 5.7 deste Edital,

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e todas aquelas apresentadas 
com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao menor preço;

rá realizada sessão pública para recebimento das 
nte legal ou seu procurador proceder ao respectivo

nâfi mais serão admitidos novos proponentes e os representantes 

abilitação (ANEXO VI);

e pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferência previsto na Lei 
rão'apresentar ao Pregoeiro:

cios Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ANEXO
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d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados, quando não 
verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do critério definido na alínea “c”;

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram 
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes q u ite i 
mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lana 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas consi 
licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes disposições: f

ofertado o

'S demais

antes legais das 
as, a começar pela

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescenté

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando o empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o represenj 
ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, vali

e) não poderá haver desistência dos 
deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresent! 
terá mantido o seu último preço aaresentai

7.8 - A etapa de lances 
formulação ou conform

7.9 - Declarada end 
PREÇO “POR ITI

7.10. Após 
propost; 
hoi 
supi 
Neste

à proposta de menor preço;

erá requerer tempo para analisar seus custos 
tempo concedido não poderá exceder 05 minutos;

lò-se a licitante desistente às penalidades constantes

Juando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e 
i de ordenação das propostas.

encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de sua 
ira no momento da sessão.

mpetitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de MENOR

dos itens constantes do SUB-GRUP01.1 do Termo de Referência (COTA PRINCIPAL), se a 
*a não tiver sido apresentada por MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e 

ROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
roposta classificada, estará configurado o empate ficto, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 

;eder-se-á da seguinte forma:

I. A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências deste edital, 
ser considerada vencedora do certame;

II. Não sendo considerada vencedora do certame a MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor 
classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham ofertado 
propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;
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III. A empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, concedidos pelo Pregoeiro, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006;

IV. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

V. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.

VI. Quando a melhor oferta apresentada for de uma MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE não 
haverá empate na forma descrita no item 7.10.

7.11. Não havendo vencedor para a cota reservada (itens constantes do SUBGRUP01.2 do Tei 
poderá ser adjudicada aos respectivos vencedores das cotas principais (itens constantes do 
de Referência), ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
colocado, sem prejuízo à negociação pelo pregoeiro para eventual redução do preço.

esta 
ermo 

primeiro

ontratação da cota 
na cota reservada.

7.12. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal aludida no item anterl 
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do q ^ o  ob;

7 .13-0  exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementarn°^2/2006 somente será aplicado quando a 
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por m icroemp^^pugtojaEa de pequeno porte.

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preç 
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamentê 
para obter melhores condições para a Administração.

7.15 - Caso não se realizem lances verbais, será v< 
valor estimado para a contratação, devend 
Administração, após a aplicação do item 7.10Í forme

7 .1 6 -0  Pregoeiro poderá a qualquer 
demais esclarecimentos que julgar m

7.17 - Aceito o preço final 
licitante classificada em pi

7.18 - Constatado o atem

7.19-A licitante 
com o estab 
7.21, sei

inará a aceitabilidade da primeira 
cedendo à negociação com o particular

idade entre a proposta escrita de menor preço e o 
lar com o particular melhores condições para a

!ràs licitantes a composição de preços unitários, bem 
eita formação de juízo.

como os

rocederá à abertura o envelope n° 02 contendo a documentação da 
verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital.

ências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.

resêntar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresentarem desacordo 
ou com irregularidades, será inabilitada, ressalvada a hipótese legal prevista no item 

ição de sanções.

i não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
nt£ verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, 

'̂vãmente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, 
ncedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

7.21 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.21.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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7.21.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do direito de 
não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 
n° 8.666/1893 e no art. T  da Lei Federal n° 10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 7.10.

7.21.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado poderá ser 
adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.22 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, no prazo máximo d^48 (quarenta e 
oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata.

7.23 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente 
transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá 
vencedor.

7.24 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á apó fWfffento do Recurso 
interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.25 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigência teste Edit^sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda a te j Èpteentarem preços excessivos ou preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que nju^enflk ly g n t^ronstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos Produtos são^Ugntes m a h je  mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.14,7.15 e 7^p%ü'cito 
da licitante vencedora para que seja obtido melhor p®o.

7.27 - Todas as propostas e os documentos 
Equipe de Apoio e pelos representantes legai

oeiro negociar diretamente com o representante

habilita^Lserêbrubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela sua 
citante^resentes à sessão deste Pregão.

7.28 - Ultrapassada a fase de análise d f^ ro p S ^ ^ y j^ r to s  os envelopes de Documentação não caberá desclassificar 
as licitantes por motivo relacionado com c^opo^p, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento.

7.29 - Embora os itens d 
efeito de julgamento e 
critério de julgam

8. PEDIDO D

stejam divididos em grupos (grupo 1 e grupo 2), serão considerados, para 
ropostas, os itens individualmente, uma vez que a presente licitação tem como 

ço “POR ITEM \

TO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

8.1. Quí 
paraa abi

8.2.
aberturà^aasi

sclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até dois dias úteis anteriores à data fixada 
;ão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo deste edital ou entregue pessoalmente.

pegfeoa poderá impugnar este instrumento convocatório, em até dois dias úteis, antes da data fixada para 
São pública.

8.3. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e protocolizada na Sala da Comissão de Licitação, nos dias e horário 
de expediente, conforme informado no preâmbulo deste edital, sob pena de não conhecimento da Impugnação.

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

8.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9. DOS RECURSOS
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9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública manifestar, imediata 
e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no momento da sessão deste 
Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias, contados da 
lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes, ficam desde 
logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (três) dias, contados do término do prazo de apresentação 
das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

PermMeate de 
fro, C#npestre

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Coi 
Licitação, da Prefeitura de Campestre do Maranhão MA, localizada na Rua Onildo Gomes, 
do Maranhão /MA.

9.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis <

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazWfgais vencidos ou em
desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. ^  f

9.8 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ai 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no itei

9.9 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submetei 
autoridade superior da Prefeitura Municipal de Campestri

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatad 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
contratação com a licitante vencedora.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAC,

10.1. Não havendo manifestação de 
proponente(s) vencedora(s) e sufcelera o 
ou anular o procedimento liaÉtórii

itregues diretamente na sala da

idamente informado, à consideração da 
que proferirá decisão definitiva.

'atos procedimentais, a Autoridade Competente 
ologar este procedimento licitatório e determinar a

oeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da licitação à(s) 
à apreciação da autoridade superior, que poderá homologar, revogar

nterposição de recurso, caberá à autoridade competente a adjudicação e

elo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os fatores exclusivamente referidos

10.2. Ocorrendo a m 
homologação da liei

10.3. A hom< 
neste edita

'A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

11 .'T^^ís\h(% oíógação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, 
atravésote^bretarias Requisitantes, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ob^rvado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

11.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

11.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura 
da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este 
Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 12.1.4

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a 
ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.
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12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

12.1 -  DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

12.1.1 Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata de Registro de Preços 
na forma da minuta constante do Anexo X e nas condições previstas neste Edital, com o objetivo de registrar formalmente 
proposta de preços para futuros fornecimentos dos produtos objeto deste Pregão, com compromisso obrigacional por 
parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam efetivadas pela administração as aquisições que dele poderão 
advir.

13, à Lei

12.1.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus demais Anexos, 
em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessão púbfa. do certame, 
independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municip^
10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

12.1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, indepl

12.1.4 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a £REF 
CAMPESTRE DO MARANHÃO MA, registrará os demais licitantes, na ordeflkie classifrcação.

uisitos de 
nscrição.

usar a assinar a Ata 
RA MUNICIPAL DE

12.1.5 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedj 
8.666, de 1893 e suas alterações.

12.2 DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PRECOS

12.2.1 A Prefeitura Municipal de Campestre do MaranJ 
e administração da presente Ata, incluindo o acoi 
produtos registrados, nas mesmas condições dkfoméi

12.2.2 Durante a vigência da ata, os preços r< 
comprovadas, de ocorrência de situaç*|pn 
comprovada, ou quando os preços praticados nd'

12.

formul 
repercute

12.2.3 Mesmo comprovada 
conveniente, poderá opta^

12.2.4 A beneficiária, qu; 
comprovando a oj

12.2.5 A coi 
aquisiçãi 
do pedii

i£RI 
ilrcaç;

s contidas no art. 65 da Lei n°

rática de todos os atos necessários ao controle 
ódíco dos preços praticados no mercado para os

fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
sa “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente 
i sofrerem redução.

a de 'H pção prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar 
e iniciar outro processo licitatório.

previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão

por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de 
,s, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento

uerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de 
roposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 

valor total pactuado.

12.2.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeira, procederá à revisão dos valores pactuados.

12.2.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tomar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado,

12.2.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

12.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade 
de negociação.
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12.2.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

12.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

12.3 DOS USUÁRIOS

12.3.1 Nos termos do art. 8o do Decreto n° 018/2013, durante a vigência, poderão utilizar-se da A t^ K e g is fU ^ e  Preços
decorrente deste certame, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha particiajdado ̂ rtam epÉtório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vanM jem yjesM it^s, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002, 018/2013.

12.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fomeokdoreixonstantes da Ata 
de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o dM K to  no subitem 11.4.3 
deste Edital.

12.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro 
na hipótese de que trata o subitem 11.4.2, do processo especí; 
registrado.

gistro dÉB(jeço^LDreferêi 
Dífa#parataW^|^ult<

rência de fornecimento, quando, 
ultar preço igual ou superior ao

12.4 DO CANCELAMENTO

12.4.1 O Fornecedor terá o seu Registro de P 
específico, assegurado o contraditório e ampla def<

12.4.2 A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cump

mmpro\J- o seu preço registrado se torn 
Produtos que compõem o

12.4.3 Por iniciativa da 
preço(s) registrado(;

r e ^ ^  ca im !ado\a ma, por intermédio de processo administrativo 
fe sa^ ^

Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

:e, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos

'de Campestre do Maranhão MA, quando a empresa(s) detentora(s) do(s)

não aceitar re d u to  flfcco rélstrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder dèTiabilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- p<x razo^g^iinirgs^e público, devidamente, motivadas e justificadas;

- nãO^kPUBTlesiStirigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

12.4.4. Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;

- quando não restarem fornecedores registrados;

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
15



COMISSÃO 
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

PREFHiTURA D £

CâMPESTDE
MARANHÃO
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Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro 
de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa.

13. DA CONTRATACÁO

13.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
/MA, por meio das Secretarias Requisitantes, convocará o detentor do menor preço registrado para a assinatura do 
contrato (Anexo III) que deverá ocorrerem até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra nJ%o justificado, 
aceito pela Contratante.

13.2 A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o contrato o 
dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em le

13.3 O contrato deverá ser assinado por representante da beneficiária da ata de registrl 
habilitado.

13.4 A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da haHÉação

penho

s, devidamente

13.5 Os contratos decorrentes desta licitação deverão ser assinados o 
de validade da Ata de Registro de Preços.

13.6 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação o

13.7 Os contratos decorrentes desta licitação poderão s^B te  

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1-0 pagamento será efetuado no prazo 
Recebimento Definitivo, desde que não 
de Nota Fiscal/fatura, acompanhada d 
de regularidade relativa à Seguridade 
- FGTS; Prova de regularidade ifetiya â 
Trabalhistas e Prova de rei 
fornecedor apresentar 
e conta corrente onde 
interessadas.

14.2 - O p^ 
bancári; 
Secretai

^ jjipenho  emitidas dentro do prazo

tefl^ps do Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

o o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93.

30 (trí^|k|É6, após cada entrega, mediante assinatura do Termo de 
peditívtfprovocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação 

de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova 
Êgularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União, diretamente na conta que o 

’e deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência 
crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes

m favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, através de ordem 
ite, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO XII), emitido pela

èTdeverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, acompanhada das 
s no subitem 14.1, acima.

14.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

14 .5 -0  pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento 
do preço ou à atualização monetária.

14.7 - A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
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14.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta 
fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros 
moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die".

14.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto
proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.8.

14.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo ser efetuado o
pagamento no prazo e demais condições constantes no item 14 deste Edital.

15. DAS SANÇÕES

15.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de valid 
não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o a 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer d' 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e fia l 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredencia' 
de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. ^  f

proposta, 
;regar 
iver a 

u cometer 
iará impedido 

rAF e/ou Sistema 
prejuízo das multas

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas 
irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
defesa, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o v 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto1 
poderá ocorrera não-aceitação do objeto, de fo^ha a coi 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral^a ayença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor d' 
produtos entregues com avarias ou corr? 
Administração, poderá ocorrer a 
total da obrigação assumi'

erros ou atraso e quaisquer outras 
rantidos o contraditório e ampla

aso de atraso na entrega do objeto, limitada a 
Ia Administração, no caso de entrega com atraso, 
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação

de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na substituição de 
Ferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

'objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 
rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cen 
previsto na alínea^

d) 20% (vinte

do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por período superior ao 
!.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

alor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

15.3 A 
MAj)odei 
um

nto do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de 

ais.

15.4 Aslfcltà^revistas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos pagamentos devidos 
pela Contratante.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem superiores aos 
pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a este 
Tribunal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições especificados 
no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 
prorrogação.
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15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com 
antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório por 
parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou 
judicialmente.

15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relev: 
tenham sido aplicadas.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 Conforme consta dos autos do processo administrativo inerente à presente licitação, as clal 
onde serão enquadradas as eventuais despesas que poderão advir do presente procedimento lii

e lhe

s orçamentárias, 
io, são as seguintes:

16.2 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de | 
dispõe no Decreto Municipal n° 018/2013, o qual regulamenta o Sistemá 
n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Municipal, as cl§ 
enquadramento das eventuais despesas nas ações adequada^

16.3 Ressalta-se que, à época da efetivação das 
dotações orçamentárias previstas em orçamento vigej 
das contratações, serão informadas nos respectivi 
novas classificações além das informadas no subitem

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E

17.1 O prazo e demais condições de en 
de Referência, Anexo II do presejjte Edital'

18. DAS DISPOSIÇÕES G

de dotação orçamentário, conforme 
Preços previsto no Art. 15 da Lei 

[cias servirão apenas para fins de 
’nto vigente.

ão advir deste procedimento licitatório, as 
iente para cobertura das despesas decorrentes 

istrumentos equivalentes. Podendo ainda constar

)BJETO

forma de recebimento dos produtos estão previstos no Termo

18.1-0  presente EditateseuS^nexfc bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante da Ata de 
Registro de Preços tó o  C^trato!\jependentemente de transcrição.

18.2 - É fa c u lt^ to a ^ ra ^ iro M i a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 
parecer técU ic^BNâ t e ^ Wegrantes ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar 
a in s tru A ^ ^ ro c ra o ^ d a d a  à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
dajxopo^^TCirenração. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

1 8 .3^ i^ lm nC T tes  são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualqWfale da licitação.

18.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.5 - A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
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a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1893;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser 
adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Editai.

18.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e 
documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a altera|ãp não afetar a 
formulação das propostas.

18.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliaçã 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse públi< 
do procedimento e a segurança da contratação.

ida a 
eleridade

íca, devendo ser 
iro, pelos membros

18.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em i 
elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada oe 
da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre ̂ [ulgamentweste Pregão, seja com relação 
às propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes

18.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos enveloj 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou su 
os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-

18.11.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamenti 
das licitantes presentes, ficarão em poder do Prego 
prosseguimento dos trabalhos.

18.12-0 resultado desta licitação será comul 
mediante publicação na Imprensa Ofici«

18.13 - Os envelopes contendo o^documei 
da Comissão, até 10 (dez) 
destruídos pelo Pregoeiro

18.14 - Na contagem d< 
observando-se qi,
Maranhão M P

18.15-

lentação em um único momento, 
io  possam ser dirimidas de imediato, 

r convocada posteriormente.

o pelo Pregoeiro e pelos representantes legais 
rdã até nova reunião oportunamente marcada para

dia do julgamento, proferindo-se no dia da abertura, ou

de^abilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no endereço 
licação da Resenha da Ata de Registro Preços, após o que serão

lecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do vencimento, 
'encem prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Campestre do

esultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

:e proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se houver 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA.

18.17 - (^orrèfido cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, a continuidade da Ata, ficará 
condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, quanto ao procedimento realizado e 
à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, 
tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado.

18.17.1 - Para averiguação do disposto no item 18.17, a empresa resultante de qualquer das operações comerciais ali 
descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação comprobatória de sua situação.

18.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.
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18.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando- 
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1893, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas 
pertinentes à espécie.

18.20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, na Av: Chico Brito n° 902 -  Centro, Campestre do Maranhão 
- MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos 
mediante o pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais), através de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, 
emitido pelo Setor de Tributos, e conseqüente pagamento junto à rede bancária credenciada.

18.21 -  Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, deveado comunicar à 
Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao e n i^ c o  fornec

18.22 - É facultado ao pregoeiro ou a qualquer servidor, visitar in loco, as sedes das em 
licitação, para fins de comprovação da existência de endereço e estrutura física.

18.23 -  A indicação de qualquer marca prevista neste edital e seus anexos servin 
elaboração das propostas, não influenciando, em hipótese alguma, no julgamento das mesm

18.24. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: a  J r

ANEXO I - Modelo de Proposta 

ANEXO II - Termo de Referência 

ANEXO III - Minuta do Contrato 

ANEXO IV - Carta Credencial

ANEXO V - Declaração de Inexistência de Fatos S u |^ e tá ; i^ 6  aditivos de Habilitação

ANEXO VI - Declaração de Cumprimento do^requisitosqyHj^i ão

erência para

ANEXO VII - Declaração de Cumpri mejj 

Empresas de Pequeno Porte

ANEXO VIII - Declaração 
Declaração de Cumprii

de Habilitação para Microempresas e

;omo Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ANEXO IX - 
I da CF/88

ANEXO X-Minuta 

ANEXO XI 

ANEXO

ANEXO XMmei

Preços

Elalpração Independente de Proposta, 

jebimento Provisório.

►Recebimento Definitivo.

1 8 .2 5 ^ ^ l^ ir i f f i i r  quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
com p e te ^^^ro  da Justiça da Comarca de CampestrejlaMaranhão, Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

\P BSTRE DO MARANHÃO _  DE. DE 2021
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

PRSFErrtmA se

im  MARAMHÃQ 
J&síá^siáÁ *****

ANEXO I

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Presencial n.° XXX/2021,

cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de inj 
as necessidades da Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA , cor] 
constantes do Anexo II do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento i 
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. PROPONENTE 

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Valor Total da Proposta: R$.

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, Q ^ I T J j í V o J  RCA/FABRICANTE E PREÇOS).

atender 
ições 

íções lá

VALOR TOTAL

2. Nos preços indicados na planilha de 
demais contribuições pertinente:

3. Declaro conhecer a 
condições estabelecida

4.0  prazo de valii 
da sessão púl

5. Declc 
Ordem d£

â; estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e

:ia desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo com as 
; anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

), dias corridos, contados da data de abertura
o preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n°.__ 2020.

ds o objeto licitado no prazo máximo de .), contados do recebimento da

6. DSIBÜíflSe Evidenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela área técnica, na 
h ip ó te s ^ ^ i^  conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo II -  Termo de Referência, quando do 
seu recebinrcnto provisório, no prazo de até_____ (____________ ), contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

X J  meses, contra vícios e/ou defeitos de fabricação,7. Os produtos ofertados terão garantia de___
contados da data do seu recebimento definitivo.

8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à
CONTA CORRENTE N °._____________ , AGÊNCIA N°.______________ BANCO_____________ , em nome de
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Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços, será o Sr°. 
G, sob o n°._____________ , e CPF n °_______________ , com residência na______

_, Portador do

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

$
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA
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1. JUSTIFICATIVA
1.1 - A aquisição de equipamentos e suprimentos de informática visa proporcionar a manutenção dos equipamentos
de informática, mantendo-os funcionando perfeitamente, proporcionando, assim, maior segurança e maior praticidades 
nas tarefas elaboradas pelos funcionários desta Administração Pública de Campestre do Maranhão-MA, uma vez que a 
mesma não possui estrutura própria para atender a demanda requisitada.

1.2 Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, para Registro de 
a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do art. 3o, inciso IV do Decreto n° 7892/: 
de se definir o quantitativo ideai a ser adquirido, e sendo possível surgirem necessidades de

1.3 Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao n ^rc>  i rjfessidade de
controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se coma fe r il jnprovadamente
eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventuc ação conforme a
necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários. ^
1.4 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativa ser denrandado pela administração, bem

vista que 
uldade

Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitati1 
como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcele 
se a opção mais viável ao procedimento licitatório.

2. OBJETO
2.1. Registro de preços para eventual aquisição de 
necessidades da Administração Pública Municipal de

3. FUNDAMENTACAO LEGAL
3.1.0  objeto deste Termo de Referência se f( 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei 
subsidiariamente pela Lei n°. 8.666/93 e%uas

de Registro de Preços demonstra-

rimentos de informática para atender as 
nhão-MA, conforme Termo de Referência.

b. 10.520/02 Decreto Municipal n°. 018/2013, Decreto no 
n“. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014, 
i demais legislações pertinentes.

4. DA FORMA DE CONTRA^
4.1. Os bens previstos negjçerm oy^ltíerência  se enquadram na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n°. 10.520/2002 e sua%^merasões qEe regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais e
específicas usualm  ̂
Presencial com vB 
4.2. Desta for< 
(SRP).
5. DO V?

3te §fcpntr3|js üb mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão 
nelnor proposta para a Administração Pública.
Ddalidade Pregão na forma Presencial com a escolha do Sistema de Registro de Preço

Ib como estimativa para o presente objeto será determinado com base na média aritmética simples 
erciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, será estimado o valor 

nstantes da planilha abaixo:

6. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE ■ 1 ■ INFORMATICA - PERMANETE
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND. VALOR MÉDIO QUANT. VALOR TOTAL

1 GRAVADOR DE DVD/CD SATA UND. 20
2 GRAVADOR DE DVD/CD IDE UND. 20

3 CABO DE REDE PATCH CORD CAT6 1,5M AZUL RL 15
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BANDEJA 19" X 1U x 300 MM FIXA UND. 15

PAINEL SEQÜENCIAL PATCH PANEL/24P CAT06 UND.

MONITOR 15" UND. 15
DISCO RIDIGIDO SATA III 7200 RPM 320GB /32 
cache UND. 20

DISCO RIDIGIDO SATA 
cache

7200 RPM 500GB /32
UND. 40

DISCO RIDIGIDO SATA III7200 RPM 1TB /64 cache UND.

10
11

13

HD EXTERNO PORTÁTIL 1T USB 3.0 UND.
HD EXTERNO PORTÁTIL 2T USB 3.0 UND.

12 PLACA MÃE SOCKET 775 para core 2 duo/DDR3 UND.

PLACA MAE PARA CORE 15/ LGA 1155/ DDR3 UND.

14

15

16

17

18

J Ü
_20_

21

22

PROCESSADOR CORE 13 2100 2.4 Ghz 3 MB 
LGA1155

PROCESSADOR CORE i5 / 2,93 GHz/ FSB 2 GB/s

MEMÓRIA DDR2 2 GB 800 MHz, LATÊNCIA: 4-4- 
4-12__________________________________
MEMÓRIA DDR3-1333 2 GB, LATÊNCIA: 9-9-9- 
VOLTAGEM 1.5V___________________
MEMÓRIA DDR3-1333 4 GB, LATÊNCIA:: 
VOLTAGEM 1.5V

UND.

IMPRESSORA MULJFUP

NOTEBOOK14" CORE 13 4GB HD! 
DATASHOW

IMPRESSORA MULTIFUNCIOh

ESTABILIZADO<8J)0(r 
115V

E S T A B IL M ^ 3 0 (5 V  ENTRADA BIVOLT SAIDA 
115V

i0 WENTRADA BIVOLT SAIDA 115V

00 VA ENTRADA BIVOLT SAIDA 115V

IMWESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COLOR

UND.

UND.

UND.

UND.

50

50

25

28 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO TINTA UND. 25

29 COLLER P/ PROCESSADOR 775P UND. 25
30 ADAPTADOR WIRELLES 10/100/1000 UND. 30
31 CABO DE FORÇA UND. 30

32 CABO FLAT UND. 50

33 CASE PARA NOTEBOOK TELA 14" UND. 30
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34

MICROCOMPUTADOR COM PROCESSADOR, 
CORE 13, MEMÓRIA DE 4GB (DDR3 -1333, 
LATÊNCIA: 9-9-9-24 VOLTAGEM 1.5V), HD 
500GB(64 mb/ 7200 rpm), GRAVADOR DE DVD/CD, 
PLACA-MÂE LGA1156 C l AUDIO INTEGRADO, 
VÍDEO INTEGRADO DE ALTA DEFINIÇÃO, Rede 
10/100/100, KIT MOUSE USB, TECLADO USB, 
MONITOR LED 18"5,

UND. 50

35

36

37

PLACA MAE PARA SOCKET 1366 CORE™ i7 
EXTREME EDITION/CORE™ i7,
ESPECIFICAÇÕES: CHIPSET INTEL® X58 / 
ICH10R, MEMÓRIA: 6 xDIMM, MÁXIMO de 24 GB, 
DDR3
2200(0.c.)/2133(0.c.)/2000(0.c)/1800(0.c)/1600/1 
333/1066 Non-ECC,Un-BUFFERED MEMORY 
ARQUITETURA DA MEMÓRIA: TRIPLE CHANEL, 
SUPORTA INTEL® EXTREME MEMORY PROFILE 
(XMP), MULTI-GPU: SUPORTE AS TECNOLOGIAS 
NVIDIA 3-Way SLI™ / ATI CrossFireX™, 4 SLOTS 
PCIe x16 PRONTOS PARA 4 PLACAS DE VÍDEO 
DE PCB SIMPLES, ARMAZENAMENTO: INTEL 
ICH10R CONTROLLER 6 xSATA 3.0 Gb/s PORTAS, 
TECNOLOGIA INTEL MATRIX STORAGE 
SUPORTA RAID 0,1,5,10, JMicron® JMB363 
and SATA CONTROLLER, 1 xSATA EXTERN 
Gb/s (SATA On-the-Go), 1 xSATA 3.0, 
CONTROLADOR MARVELL® 9128 PCIè 
6Gb/s, 2x SATA 6.0 Gb/s

UND. $

ALICATE DE CRIMPAR RJ9/RJH 
CATRACA PROFISSIONAL
CARREGADOR PARA BATERI/

RAGE ^
pa^h V  ^

... CCp

'A ,  v
X S #5  c o W ^

N v 40

38 CARREGADOR PA! IA AAÂTpn 4 pilhas UND. 40

PLACA DE 
(3GB) 550i 
MEMÓR! 
1375 
3'

7970 3072MB 
R5 PCI-EXPRESS 

EMÓRIA EFETIVO 
‘AMANHO DA MEMÓRIA: 
EMÓRIA: 128-bit, TIPO DE 

API: DIRECTX 11 EOPENGL 
x HDMI, 2 x MINI DISPLAY PORTE 

L; RAMDAC: 400 MHz, RESOLUÇÃO 
4096 x 2160 (HDMI), RESOLUÇÃO 
4096 x 2160 (DISPLAY PORT), 

LUÇÃO MÁXIMA: 2560 x 1600 (DL-DVI), 
SUPORTE EYEFINITY, SUPORTE CROSS FIRE X, 
REFRIGERADOR COM FAN, DUAL-LINK DVI 
SUPPORTED, COMPATÍVEL COM HDCP e 
DIMENSÕES: 28,0 x 11.0 x3.8cm.

UND.

40 FITA ISOLANTE 5 MTS ■ UND. 60

41 BATERIA CR2032 UND. 100
42 FITA DE ALTA FUSAO 5 MTS UND. 15

43 GRAVADOR DE DVD EXTERNO SLIM UND. 10
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REFIL DE TINTA T544 T544120 PRETO PARA
EPSON L3150 L3110___________________
REFIL DE TINTA T544 T544220 CIANO PARA 
EPSON L3150 L3111___________________

REFIL DE TINTA T544 T544420 AMARELO PARA
EPSON L3150 L3110______________________
REFIL DE TINTA T544 T544320 MAGENTA PARA
EPSON L3150 L3110______________________
TONER CE310A 126A PRETO PARA HP CP1025 
CP1020 M175A___________________

TONER CE311A 126A CIANO PARA HP 
LASERJET CP1Q25 CP1025N________
TONER CE312A 126A AMARELO PARA HP
LASERJET CP1025 CP1025N___________
TONER CE313A 126A MAGENTA PARA HP 
LASERJET CP1025 CP1025N___________
CILINDRO FOTOCONDUTOR 314A 130A 126A 
PARA HP CP1020 CP1025 M175A_____________

CARTUCHO DE TONER 85A UNIVERSAL 1.600 
PÁGINAS________________________________

TONER CB435A , RENDIMENTO: 
CONFORMIDADE COM A ISO/IEC 19752, HP OU 
SIMILAR

TONER CF283A 83A 283A PARA HP M12;
201 225 202
TONER CF280A 280A 80A PAI 
M425DN__________

CILINDRO FOTOCONDUT 
TONER BROTHER TN-2370 e 
L2700DW
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58
CARREGADOR UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 
DE15 A 19v-3,5A

UND. 30

59 BATERIA 12/7 AMPERES UND. 20
60 HEADPHONE LSHIP C/ MICROFONE UND. 20

61
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORAS 
BROTHER, pó de 1 kg

UND. 20

TOTAL DO LOTE II
TOTAL GERAL RS 1.246.904,29

anexos.

eyrrazenagem. 
islação vigente

e troca, através do envio, via

7. DA QUALIDADE E VALIDADE DOS PRODUTOS
7.1. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas do Termo de Ref<
7.2 Apresentar qualidade, integridade da embalagem, sem falhas ou quaisquer outras avarias.
7.3. Ser transportados adequadamente de acordo com as condições em que seja mantida a
7.4. Ser acondicionados em embalagens lacradas, devidamente identificados e em perfej.
7.5. Os produtos em desacordo com este Termo de Referência, o Edital e seus aneifcs o" 
aplicada, serão rejeitados por esta municipalidade.
7.6. Os produtos devem ter a validade mínima de 12 (doze) meses contados da data da entregS
7.7. Só será aceito a entrega dos produtos com validade inferior a 12 (á%e) mes^mediante autorização da área 
solicitante.
7.8. A empresa deverá solicitar autorização e apresentar carta 
endereço eletrônico para o e-mail disponibilizado por esta municj|
7.9 Nos casos de autorização favorável, a empresa deverá ap^èentüSwntói^nte com a nota fiscal no ato da entrega, 
carta de comprometimento de troca, bem como, a a u to r iz ^ fc i^ ttre g ^ jii t id a  pela Secretaria de Administração.
7.10 Caso a empresa não realize a troca solicitada, serãp'a^adsnto^dencias quanto ao descumprimento deste Termo
de Referência. ^  1
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^
8.1. Manter durante toda a execução do objet^este term^tej^ferência, as informações sobre os endereços e telefones 
para contato, devidamente atualizado.
8.2. Dar ciência imediata, que deverá ̂ n p n ^ ^ T te ü jb s  do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes. A
8.3. Responsabiliza-se pelos daifei|ausado^fcwamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do objeto des^rm ^te% j|rênc ia .
8.4. Prestar os esc la re^rcn^^ qulp ie  foFem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre os produtos 
entregues.

inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, trabalhista, 
is despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto, 
do objeto deste termo de referência, em compatibilidade com as obrigações por ele 

ões de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
eder a outrem, no todo ou em parte o fornecimentos dos produtos descritos neste Termo de

8.5. Cumprir com 
devendo are
8.6. Mante 
assumii 
8.7
Refi
8.8. Cd!^uriB% por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 
julgar nec^fcários.
8.9. Entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8o do art. 15 
da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a 
especificação e quantidade correta dos produtos.
8.10. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto 
assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o 
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.
8.11. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os produtos em que se verifiquem danos em 
decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, 
reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando foro caso, no prazo de até 05 (cinco)
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dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 8.12. Não transferir a 
responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a 
subcontratação.
8.13. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
Art. 77 da Lei 8.666/93.
8.14. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Administração e/ou a 
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimentos dos produtos objeto deste Termo
de Referência. *
9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no JI||{o  fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 08
9.5. Receber e conferir os produtos adquiridos de acordo com as especificações deste ' ^ H a l ^ e f l
9.6. Recusar os produtos que não estiver de acordo com as especificações. \
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela co n tra ta d a ^
10. FORMA DE PAGAMENTO ^  ^
10.1.0  pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a : 
que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a < 
respectiva Solicitação de Compra e das seguintes certidões de reg
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributos Federais 1
c) Consulta à Regularidade do Empregador -  FGTS;

10.2.0  pagamento será diretamente na conta que o 
na oportunidade, informar o nome do Banco ̂ im e ro  
sendo permitidas alterações futuras sem a am^nci.
11. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRI
11.1. As despesas decorrentes desta o 
para o exercício de 2020.
12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Nos termos do artii 
MARANHÃO designará' 
necessário à regulai
12.2. A contratam 
especificaçõel
13. DO

d^Termo de Recebimento, desde 
ão de Nota Fiscal, acompanhada da

da União;

pentar no ato da contratação, onde o mesmo deverá, 
fé Conta Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 

PTnteressadas.

§o à conta dos recursos consignados no Orçamento Municipal

, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, determinando o que for 

defeitos observados.
:o de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos, se em desacordo com as 

o de Referência.

á formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 (doze) meses a 
assinatura.

MA DE ENTREGA
14.1. O ^joaB os deverão ser entregues no local indicado na solicitação de compras devidamente assinada pelo (a) 
secretário (a) da pasta ou servidor autorizado pela prefeitura.
14.2. O fornecimento será parceladamente de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
com prazo de entrega de até 12 (horas) contado a partir do recebimento da solicitação de compras.

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
29



C O M IS S Ã O  
P E R M A N E N T E  
DE LICITAÇÃO

rAMPPÇTPii  r a c
iSSs^SLDO MARANHÃO

iSfí^^é:.‘ér.é?£í2í'

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, inscrita no C.N.P.J. 01.598.550/0001-17, com sede na Av: JK
444 - A - CENTRO - Campestre do Maranhão MA/MA, através da Secretaria Municipal de.............. . doravante
denominada CONTRATANTE,

neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de ................... . Sr.(a).............. RG N
N°

ECPF

_, e a empresa. _, inscrita no C.N.P.J sob o n.°.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante I 
________ , C.P.F. n.°____________ , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO

O presente instrumento tem por objeto a Registro de preços 
informática para atender as necessidades da Administrai 
especificações descritas no Termo de Referência, 
XXX/2021, e em conformidade com a proposta apre

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR

-  O valor global do presente Contrato q

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VI
-  Integram o presente Contra
I -  Edital do Pregão Pres§|
II -  Proposta, documen
III -  Ata de Registrcxrte Pr >s n

rrente do 
/2020,

20/02, aplicando-
PREGAO PRESENCIAL N° XXX/2021 ~CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Feckral n0' 
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1893 e suas^rações posteriores, a Lei Complementar 
n° 123/2006 alterada pela Lei 147/2014 e demais normas pertinentes ài

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO

àição de equipamentos e suprimentos de 
de Campestre do Maranhão-MA, conforme 

ilitelfrda licitação na modalidade Pregão, sob o n° 
PRATADA.

.), conforme abaixo:

ranscriçao:

Armados pela CONTRATADA; 
(20 .

., a contar da data de sua assinatura. CLÁUSULA
ENCIA

vigência até o dia________________
CIRENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

^produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.
/IEIRO - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do 

Ito. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a ser encaminhada à CONTRATADA 
fax ou outro meio, onde estarão detalhados os produtos e quantidades para a entrega.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do presente 
contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, 
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item específico.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de 
fornecimento de produtos), nos locais previstos no Termo de Referência, Anexo II do Editai do PREGÃO PRESENCIAL 
N°. XXX/2021, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 12:00hs, horário local.

PAI 
presenti 
por meio
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PARÁGRAFO QUARTO - 0  objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, definitivamente, no prazo máximo 
de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos 
entregues. Constatado o fornecimento incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no EDITAL 
DO PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos 
danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao 
Contratante.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FISCALIZAÇÃO
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, 
mediante servidor designado pelo setor requisitante deste Município.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresen 
acompanhada da cópia da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões d4H|ulltülac 
regularidade relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e Contribuiçoes íre w li, 
regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de D w ito  Trabalhistas; Prova

rvwp-FGl§rdi 
(CONTRATADA.

de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Servjj 
que o fornecedor apresentar, desde que não haja fator impeditivo provocadí

itivo, 
l/fatura, 

Prova de 
rias; Prova de 
>alhistas; Prova 

T, diretamente na conta

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da 
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Defí 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentaria ri 
das Certidões listadas nesta cláusula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura serj 
Recebimento.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será 
previsto nesta cláusula, desde que não haja 
PARÁGRAFO QUINTO - Não serão e 
qualquer obrigações em virtude de pena 
ao reajustamento do preço ou à 
PARÁGRAFO SEXTO-A

ravés de ordem bancária na sua 
ecretaria Requisitante. 

iscal/Fatura à contratante, acompanhada

a pela comissão ou servidor responsável pelo

atura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo 
ocado pela CONTRATADA, 

r pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito

valores correspondentes 
PARÁGRAFO SÉTIM' 
pertinentes, confoi 
PARÁGRAFO 01 
Bancária, no 
PARÁG 
efetuadcJ

Em
compen:

Campestre do Maranhão MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
ções devidas pela Contratada, 

somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
8.666/93.

amento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
nta Corrente n0..., Agência n°... 

ronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo ser 
prazo e demais condições constantes nesta Cláusula.

-DAATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
*no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, fará jus à 

nanceira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à 
taxa de 0,295 (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die ”.
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá 
sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula.
CLÁUSULA NONA ■ DO REAJUSTAMENTO
Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas 
no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PRECOS
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato 
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeira do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GARANTIA - O prazo de garantia dos produtos constantes deste contrato deverão 
obedecer os prazos previstos nas especificações dos itens constantes do Termo de Referência, Anexo II do EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021, a contar da data do recebimento definitivo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O prazo de garantia inclui a substituição do produto em desconformidade com as 
especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sendo que os novos produtos usados ^^ubstituição, 
deverão ter prazo de validade igual ou superior ao dos substituídos.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualj ĵ 
pelo prazo de garantia.

GAO PRESENCIAL

TANl^ou a terceiros, decorrentes de 
reduzindo essa responsabilidade à

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de Referência d>
N° XXX/2021 e na Ata de Registro de Preços n°....../2020:
a) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao O 
sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos produtos, nã 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE
b) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçõe: 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas ossél 
que acontecido nas dependências do CONTRATANTE;
c) Entregar os produtos, em suas respectivas embj 
quantidade e especificações definidas;
d) Arcar com todas as despesas, diretas ou 
cumprimento das obrigações assumidas, sei
e) Substituir todo e qualquer produto 
contar da data da devolução, sem quali
f) Não subcontratar, total ou paramente,
g) Comunicar à fiscalização 
aquisição dos produtos 
esclarecimentos julgadc
h) Informar, por esaáto e l ^ i r  ”ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu endereço ou telefone, com a

islação específica de acidentes de 
urante a execução deste contrato, ainda

condições, nos prazos, local indicado, na

para entrega na sede do contratante decorrentes do 
CONTRATANTE; 

anificado ou defeituoso, no prazo máximo de 02 (dois) dias, a 
TANTE; 

esta contratação;
por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 

;os que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os

finalidade de assi 
i) O Contratí 
entidade; 
j) forneci 
habÉtocão' 
k) Re®N^niiZ i

pmunicação entre Contratante e Contratada;
sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras 

ss, técnicos ou quaisquer outros;
! solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, documentação de 

jçao cujas validades encontrem-se vencidas;
►se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações.

I) PrestãtesSlrecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, cujas 
reclamações obriga- se a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
MA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando ao fornecimento; 
m) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do objeto; 
n) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
o) Possibilitar a Contratante de efetuar vistoria nas instalações da empresa fornecedora a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto;
p) Comunicar imediatamente à contratada qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 
necessários para recebimento de correspondência.
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assumidas

q) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas reguladoras 
pertinentes;
r) Todo objeto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega 
do objeto reutilizado ou recondicionado;
s) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte do objeto até os locais de entrega; 
t) Garantir prazo de validade mínima dos produtos, conforme exigido no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
-  Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de Referência, do Pregão
Presencial n° XXX/2020 e na Ata de Registro de Preços n°...../2016:
a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser^igitados pela 
CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento do^jrõdutd% e in tj^m per 
imediatamente a aquisição, se for o caso;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as e s p e c ifd ^ e ^ o b ra |(  
pela CONTRATADA;
d) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa t®ha^cumprido com suas 
obrigações contratuais;
e) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DO INADIMPLEMENTO E SAN
-  O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado, 
a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o r< 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
mediante procedimento administrativo que lhe asseçbar. 
contratar com a União, Estados, Distrito Fi 
Cadastro de Fornecedores Estadual ou Muní 
neste Edital e das demais cominações 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de" 
quaisquer outras irregularidade: 
contraditório e ampla defesa 
I- Multa de:
a) 0,5% (cinco décimos' 
incidência a 15 (qui< 
poderá ocorrer a
assumida, se
b) 5% (ci 
produtos 
Ad 
total
c) 15% 
previsto na

alidade da sua proposta, não retirar 
o caso, deixar de entregar ou apresentar 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
r declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

itório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas

al ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o 

rades:

sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do objeto, limitada a 
Êcimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, 

o oÊjeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
ão unilateral da avença; 

o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis na substituição de 
rn avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 

issumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, 
por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por período superior ao 

ínea “a”, do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão MA poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo administrativo, 
dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância
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devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.
PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos 
da competente prorrogação.
PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso dejl^i dimento do 
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multa^tevistí fcc Edital e 
das demais cominações legais.
PARÁGRAFO NONO - As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrl iménto dos
danos causados ao CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA RESCISÃO
80 da Lei n° 8.666/93,-  A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos^rts 

com as conseqüências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, n ^ g í n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em 
epígrafe.
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilaj 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA -  DAS CONDIÇÕES DE HABILI
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a e: 
ele assumidas, todas as condições de habilitação 
XXX/2021 e neste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLADO APl
- Fica estabelecido que, caso venha a ocorn 
entre as partes contratantes, respeitai 
matéria, em especial a Lei n° 10.520/2Òbltó su 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  QÀ PUBLIChCÂ'
- Este Contrato entrará em 
mandar providenciar esti 
seguinte ao da sua assi'

CLAUSULA VIG

;o Contrato, nos casos previstos 

IFI CAÇÃO
►, em compatibilidade com as obrigações por 

is no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°

CASOS OMISSOS
revisto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos 

:e instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da 
ente a Lei n° 8.666/1893.

g pubíiWçao do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE 
izo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês

OSICÕES FINAIS
- O presente 
ÚNICO

Ia Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais pertinentes. PARAGRAFO 
stões deste Contrato fica eleito o foro de Campestre do Maranhão MA, Estado do Maranhão.

3córdes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 
i assinadas.

Campestre do Maranhão MA, .........de ...................... de ........

(........................)
CONTRATANTE

(.......................)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CARTA CREDENCIAL 
ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 -CPL

A empresa. CNPJ n° _, com sede na
neste ato representado pelo(s) Sr.(a).

sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e^en 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes 
de Campestre do Maranhão MA, praticar os atos necessários à representação da outori

retores ou 
ente 

CPF, 
Municipal 

na modalidade
oM^moa^|f( 
pnte^Bdipb

de PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL, usando dos recursos legais e acompanhando-o^,jpnferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condiçõe^declaüra intenção de interpor
recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, fí 
por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(Nome e assin
presa)

entante Legal, com firma reconhecida)

r compromissos ou acordos, dando tudo

Rua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA
36



COMISSÃO
PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

IDO  MARANHÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa 
sediada na

signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°.
________________(endereço completo), por seu representada legal, declara so f as itenas < ra ^ i, nos

termos do artigo 32 § 2.°, da Lei Federal n° 8.666/93, que até a presente data nenhum fa ^ lw re u  \ e  a flübilite a 
participar do Pregão Presencial n° XXX/2020 -  CPL e que contra ela não existe nenhum padidtre fa l^c ia W ! bncordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submente a todos os seus termos.

de .................... de 2020.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa_________________________ , CNPJ n.°_______________ , sediada na

___________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

C.P.F n°______________ , D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exidi requisitos

de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado p^PlIjjg irfripal de

Campestre do Maranhão MA, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação na

(local e data por extenso)

ou procurador)
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 
ANEXO VII

A empresa_________________________ , CNPJ n°_______________ , sediada na

___________________(endereço completo), representada peio(a) Sr.(a)________________ , R.G. n°

C.P.F n°______________ , D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigênciate os requisitos

de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela P p ^ p a ^ n ic ip a l de 

Campestre do Maranhão MA, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estab^rao  n \a rt. 4 x a  Lei 

Complementar n° 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeçjjlj^o^ s ira ^a rç^çã o  neste 

certame.

(local e data por extenso)

(nome oken»resa)
i represCTitante legal ou procurador)
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa_________________________ , CNPJ n°_______________ , sediada na

___________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

C.P.F n°______________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, que é microempresa ou em pr^N  peqü^ooDorte,

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2 ( j ^ ^ t a  I  apta.^rortanto, 

a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, re ^ H jJ ^ ^ la  P f^ f fa  Municipal 

de Campestre do Maranhão MA.

(local e data por extenso)

nte legal ou procurador)
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°. XXXIII. DA CF/88 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa_______________ , CNPJ n°________ , representada pelo(a) Sr(a)

____________________ , R.G. n °___________ , CPF n °______________ , DECLARA, p: do cfl^upto no

inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1893, que não emprega menor de dezoito anos enwral lu im  perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, afn im jga is l4  (quatorze)

anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal.

(local e data por extenso)

ipme da^Çresa) 

aatuia do representante legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

ANEXO X

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° xxxx/2020.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJÉtó o n°.-------

-------------, de acordo com o que estabelece o Decreto Municipal n° 018/2013 e o EDITAL DO P ^ ^ ^ O  P^SENCIAL

N° XXX/2021, constante do Processo administrativo n° 047/2021, torna público a Ata de R e g i^á H ^ re ^s  n° Xi^/2020, 

tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos e c^iiVm ática para

atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão^/IA^Wcorrer de forma 

parcelada, conforme sua solicitação, durante o período de vigência da presente Ata de ^gistrc^^Preços, cuja validade 

é de 12 (doze) meses contínuos, a contar da publicação no Diário Oficial, en%onformidade com as disposições a seguir: 

A empresa detentora do menor preço registrado assume o CQmJ^!*i|soc^qpecer os produtos, de acordo com 

as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

CLAUSULA PRIMEIRA - FORNECEDOJ 

REGISTRADOS: DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: _______________

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

CNPJ:

E-Mail:

_  Endereço: 

Telefone: 

Nome do

representante:. CPF:

PREÇOS REGISTRADOS:

^y^Especificação Unid. Quant.
P. Unitário 

Registrado (R$)

P. Total 

Registrado (R$)

Valor Total R$................ (............................... )

CLAUSULA SEGUNDA -  DA CONTRATAÇÃO
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2.1. Para a contratação será emitida Nota de Empenho, Solicitação ou Contrato em favor da empresa FORNECEDORA, 

cabendo a Contratante emitir o respectivo documento que entender necessário e especificar a quantidade de cada item 

a ser fornecido.

2.2. Será exigido da FORNECEDORA CONTRATADA o cumprimento de todas as exigências relativas ao fornecimento 

estabelecidas no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021, no seu Termo de Referência e nesta Ata de Registro 

de Preços, que integrarão a Nota de Empenho independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

3.1.1 Cumprir fielmente as cláusulas desta Ata;

3.1.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa FORNECEDORA/CONTRATADA a fin 

fornecimento, desde que previamente identificados e portando crachás da empresa;

3.1.3 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmlpte' 

FORNECEDORA/CONTRATADA, pertinentes ao objeto desta Ata;

3.1.4. Zelar pelo bom andamento da presente Ata, dirimindo dúvidas porvei^a existentes, através do servidor que vier 

a ser designado Fiscal da Ata; ^

cutar o

3.1.5. Relacionar-se com a FORNECEDORA/CONTRATADA atri 

o(s) qual(is) acompanhará(arão) e fiscalizará(arão) a execu 

e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas, 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, ê. 

fiscalização por parte da CONTRAT^JnE, na

designado(s) pela CONTRATANTE, 

do, verificando os aspectos quantitativos 

nicando à FORNECEDORA/CONTRATADA as 

neadoras. A ação ou omissão, total ou parcial, de 

cessar nem diminuir a responsabilidade da

NTRATADA na forma e no prazo estabelecidos na Ata. 

DA FORNECEDORA/CONTRATADA

FORNECEDORA/CONTRATADA p e lo jp í^ ^ F íp r im e n td  das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive contra terceiros ou irregularidac 

3.1.6. Efetuar o pagamento à FCfcyECEDOF

CLÁUSULA QUARTA -  y rn R flfc  ___________________________

4.1. A FO RNECEDO R/^)N T^™ \obriga-se a:

4.1.1. Executar o^D^^ontrafcadoCTn conformidade com as exigências estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, 

no Edital d o ^ f e f i ^ ^ ® m fc lA L  N°. XXX/2021 e em seus anexos;

4.1.2. M À te ra la ^ re c l^ içõ e s  de habilitação durante o prazo de vigência da Ata;

4. I^R esp^Ê r^ependentem ente  da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE, por quaisquer danos 

pessot^toamareriais causados, direta ou indiretamente, à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 

na execuç^do objeto desta Ata;

4.1.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação vigente, prestando-os de 

acordo com as especificações e os prazos constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021;

4.1.5. Responsabilizar-se pela completa entrega e instalação do objeto registrado, inclusive pela retirada, quando 

constatadas quaisquer impropriedades nos mesmos;
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4.1.6. Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados envolvidos na execução do objeto do contrato, arcando 

com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas, fundiárias ou de qualquer natureza, nos 

termos da legislação vigente, prestando-lhe imediato socorro em caso de mal estar ou assemelhado;

4.1.7. Fornecer seus empregados envolvidos na execução do objeto da contratação todos os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) que se fizerem necessários, FISCALIZANDO-LHES o uso;

4.1.8. Designar preposto dentre os funcionários destacados para o fornecimento, apto a representar a 

FORNECEDORA/CONTRATADA e com poderes suficientes para prestar e receber esclarecimentos;

4.1.9. É vedado à FORNECEDORA/CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, as obrigações da p ^ n t e  Ata, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

CLAUSULA QUINTA -  DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO. GARANTIA. LOC 

RECEBIMENTO DO MOBILIÁRIO

5.1. A Nota de Empenho será entregue na sede FORNECEDORA/CONTRATADA, enviac^ por! 

ou fac-símile e, caso seu recebimento não seja confirmado imediatamente" 

recebida pela FORNECEDORA/CONTRATADA no primeiro dia i 

contratuais.

5.2.0  prazo para a entrega e instalação dos objetos reg istjg jjg^^ta  arlksewo prazo constante na solicitação ou Nota

eio eletrônico (e-mail) 

encaminhamento, será considerada 

p, para todos os efeitos legais e

nento da solicitação ou da Nota de Empenho. 

Registrado especificado na solicitação ou Nota de

de Empenho, contados a partir do primeiro dia útil seg

5.3. A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá enl 

Empenho no Local indicado nos respectivos «um entosN

5.4. Os Objetos registrados serão re c e b ú (p i^ ^ ^

5.4.1. Provisoriamente, para posterior^úfica^b cNconformidade com as exigências no ato da entrega do objeto 

contratado e do(s) Termo(s) de (^ |n tia ;

5.4.2. O recebimento d e f io » d a r e 3 l l i^ t é  05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, se e 

quando o contrato tiver ex^|utad\)e acordo com as exigências e especificações desta Ata, do Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL N ° < ^ Ç 2 ^ te e u \ ie x o s ;

5.4.3. F a z e n d í^ ^ f ip N jlu b s t itu iç ã o  de qualquer item fornecido, a FORNECEDORA/CONTRATADA terá o prazo 

de 05 (Acomia^coiTCfcj para executá-la, contados do primeiro dia útil subsequente àquele do recebimento da 

no tji^ã^C T |d ia ^pe la  CONTRATANTE, que poderá ser feita por fac símile ou correio eletrônico, para a adoção das

5.4.4. A n»icação mencionada no subitem 9.4.3. Interrompe os prazos de recebimento e de pagamento até que a 

irregularidade seja sanada.

5.5. A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios/impropriedades de fabricação dos 

objetos registrados, a contar da data de recebimento definitivo do objeto contratado.

5.6. Durante o prazo de garantia, a FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se a adotar medidas corretivas necessárias, 

ou a substituição dos objetos, contra defeitos, mau funcionamento, vícios e/ou impropriedades, às suas expensas, sem 

ônus para a Administração.
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5.7. Todo objeto entregue em substituição àquele defeituoso terá sua garantia contada a partir da data do novo 

recebimento definitivo.

5.8. Todos os objetos deverão ser novos, sem uso, entregues em embalagem inviolada, na qual conste nome do 

fabricante e demais dados que permitam a completa identificação do produto.

5.9 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 

fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

CLÁUSULA SEXTA ■ DA VALIDADE DA ATA

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatu|

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDICÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

7.1. O documento fiscal correspondente ao fornecimento deverá ser encaminhado à Sede(

Campestre do Maranhão - MA, situada na Av JK 444 - A, Centro, Campestre do Maranf- 

7.1.1.0  documento de cobrança deverá ser emitido devidamente discriminado, sem emendas i 

os dados da Nota de Empenho ou Contrato, fazendo menção expressa ao respec^o núr

ipal de

.contendo todos 

Após a entrega, o

com as especificações do edital e seus anexq 

7.2.1. O pagamento será creditado ei] 

depósito na seguinte conta corrente:

Banco:

idos no valor total do documento

documento de cobrança será conferido e atestado pela Contratante

7.1.2. Todos os tributos e contribuições incidentes sobre os serviços^e’ 

de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espéci

7.2. O pagamento será efetuado à FO R N E C E D O R A /C O I^g^^A^^t^BO  (trinta) dias contados do recebimento 

definitivo (liquidação da despesa) dos objetos re g is ^ ^ m e a n ta t^ L  ateste da Nota Fiscal por servidor designado, 

comprovando que as informações nela contidas estO T^p^a^e jjfbom o de que os objetos entregues estão de acordo

uer falta ou incorreção, tal prazo será interrompido. 

ORNECEDORA/CONTRATADA, mediante ordem bancária, para

Ias após consulta ao SICAF, e desde que comprovada a regularidade com a Seguridade 

*) e a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida 

Tas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), 

por mafcOS^üspSctivas certidões;

7.4. A Notsfciscal/Fatura deverá destacar o valor das contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 

com o art. 1o, § 6o da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo 

enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 7.5.0  valor a ser depositado pela Contratante será liquido, ou 

seja, após as retenções tributárias previstas na legislação pertinente.
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7.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos 

à FORNECEDORA/CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza.

7.8. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, a Contratante poderá deduzi-la do valor a ser pago à Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR

8.1.0 registro da FORNECEDORA/CONTRATADA poderá ser cancelado, assegurados o c o n tra d ite  a amsla defesa 

e mediante despacho da autoridade competente da CONTRATANTE:

8.1.1. A pedido quando:

a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fw u ita^R le  força maior;

b) 0  seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elev^ão d o j^ ç o s  de mercado dos 

Produtos que compõem o custo do produto e se a comunicação ocorrer an t^do  pedido de fornecimento.

8.1.2. Por iniciativa desta Procuradoria, quando: ^  ^

a) A fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, na h io ^ fi^d e  « l ^ ^ r n a r  superior àqueles praticados no 

mercado;

b) A fornecedora perder qualquer condição de habilitarâ^uquEmfc^to técnica exigida no processo licitatório;

c) Houver razões de interesse público devidamente mtóv^a^yuslficadas;

d) A fornecedora não cumprir as obrigações çj^rorrentesq^ftfrde Registro de Preços;

e) A fornecedora não comparecer ou se ia p i^ í« í r a r ,  no prazo estabelecido, os pedidos de compra decorrentes desta 

Ata de Registro de Preços;

f) Caracterizada qualquer hipótdfenjfi inexe%y^total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços, no Processo A d m jw a t iv ^ j^ ^ X X  ou nos pedidos de compra dela decorrentes.

8.1.3. Em qualquer das mtótes^^cin%  concluído o processo, esta Procuradoria fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preço^e%fcrma^os cfemais participantes a nova ordem de registro. 

C L Á U S U LA rffe h^^N iíP C U Ç Ã O  DO CONTRATO

9.1. A inÉBc% |oV |gK^arcia l desta Ata de Registro de Preços ensejará as conseqüências dos artigos 77 a 80 da lei 

8 . 6 ^ 9 3 jS ^ ^ ^ r o  artigo 7o da Lei n° 10.520/2002.

C L Á U § ^ l f f ic W  -  DAS PENALIDADES

10.1. A rec»a injustificada da FORNECEDORA/CONTRATADA em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar 

a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

10.2. De acordo com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA:

a) advertência formal, na ocorrência de descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais;
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b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total atualizado da Ata, a critério da CONTRATANTE, na 

ocorrência de atraso injustificado na execução de quaisquer obrigações, a partir do dia imediato ao do vencimento do 

prazo estipulado até a data da efetiva execução, limitado a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado, conforme 

o caso, descumprimento parcial ou total da obrigação;

c) multa penal de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRATADA der 

causa à inexecução parcial da contratação;

d) multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado da Ata, quando a FORNECEDORA/CONTRATADA der 

causa à inexecução total da contratação;

e) multa compensatória do valor integral e atualizado, comprovado, incluindo-se custos diretos 

causado pela FORNECEDORA/CONTRATADA à Procuradoria Regional do Trabalho da 2a I

f) impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo que a CON] 

limites previstos no artigo 87, III, da Lei n° 8.666/93 ou, quando for o caso, no artigo 7° da I 

arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, quando a adjudicatária, c o n v id a  de

t os, pr ej uí zo 

ou ãtercein

ecidos os 

'2 002, que será 

do prazo de validade 

ientaçãcTfalsa exigida para a habilitação 

proposta, falhar ou fraudar na 

iém prejuízo das sanções previstas

ição Pública, enquanto perdurarem os motivos 

io perante a própria autoridade que aplicou a

da proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar doi 

e/ou contratação, ensejar o retardamento da execução de seu 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou coi 

nesta Ata, e demais cominações legais;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratskco^a 

determinantes da punição, ou até que seja promonfla jy a  

penalidade. A

10.3. As multas estabelecidas nos iten^H^r% j£èrão majõradas em 25% (vinte e cinco por cento), na hipótese de 

reincidência da F O R N E C E D O R A /C O N ^ M ^ ^

10.4. As multas serão d e s c o n ta d ^o sp a g a i^p l eventualmente devidos à FORNECEDORA/CONTRATADA ou serão

pagas mediante recoihima^Çde de Recolhimento da União), cujo comprovante deverá ser apresentado à

CONTRATANTE, ou, aimfe quatfo f ^ p  caso, serão cobradas judicialmente. Sobre as multas incidirão juros moratórios 

de 1% (um porce^o^c mê^gm Ccfeo de atraso no recolhimento.

10.4.1. As n lfc i^ ^ | |o \^ p e n d e n te s  e, a critério da CONTRATANTE, cumulativas, inclusive com as demais 

penalidaÉ^e^jTe^urr^das, e aplicadas com base no valor total atualizado do contrato; 10.4.2. Considera-se, para 

f in * j^ p l^ fc d ^ e n a lid a d e  de multa, como valor total atualizado do contrato aquele total inicial atualizado pelo IGP- 

Dl ( F ^ ^ S ^ is u a  ausência, por aquele que vier a substituí-lo, no período compreendido entre o mês da apresentação 

da propostaaté o mês anterior ao fato que ensejou a penalidade.

10.5. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se 

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram esta Ata o Processo Administrativo n° 047/2021, EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 e 

seus anexos, bem como a proposta da empresa classificada em 1o lugar no certame supra numerado.
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11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 018/2013, 

atualizados, e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE.

12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Porto Franco, Estado do Maranhão, para dirimir as q u e s j^ ^ u  ^§am advir 

do presente compromisso.

Campestre do Maranhão - 0 ^  _ de 2020.

Secretária Municipal Responsável 

CONTRATANTE

FORNECEDORA/CC 

TESTEfc

CPF N°

PREGÃO PRl

: ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(lífcntificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item (completar) do Edital 

do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
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b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informadoP^íliscutido com 

ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos <&ès para

firmá-la.

Jata por extenso)

—  >  V
(nome da empresa)

(nome e assinatura de seu Represei 

PREGÃO PRESENCIAI

TERMO DE RE

:ERENCIA: Processo n° 047/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° XXX/2021 

CONTRATADA:.

OBJETO:.

A Prefeitura MúTUsipalT^ai^estre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, 

vem, através do piesSIlteTeiflto, fomalizaro RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega dos itens, objeto do Pregão em 

epígrafe, em posto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1893:

ItflBL ^ ^ fe ^ iffc a ç ã o Quant Fabricante/ Valor 
1 —

Valor Total

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua 

conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, ANEXO II do Pregão e com a Proposta de Preços 

da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 

produza os legítimos efeitos de direito.

Campestre do Maranhão - MA, de de 2020.
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Assinaturas:

xxxxxx 
Secretária de .....

xxxxxx
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° 047/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° XXX/2021 

CONTRATADA:___________________

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - 
através do presente Termo, formalizar o RECEPVIEN 
epígrafe, em cumprimento ao disposto no Ai 
contagem dos prazos relativo ao pagai

Certifica-se que, até a presente data, os pl 
atendem aos critérios determinadfc^jeia Ad 
mediante as respectivas not#fisc«sfllhu:as.

A Prefeitura deverá efeti 
que não haja fator ii

i Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, vem, 
70 da entrega de matérias, objeto do Pregão em 

f i i 0 8.666/1893, fixando esta data para o início da

cidos pela Empresa.
ição, perfazendo gasto de R$.

em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do presente Termo, desde 
Io peia empresa.

ito do objeto (itens constantes da Ordem de Fornecimento n°. 
ermo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

s efeitos de direito.
Campestre do Maranhão - MA, xx de xxx de 2021.

Assinaturas:

xxxxxx 
Secretária de ..............

xxxxxx
(Comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxx
Representante Legal da Empresa
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